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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 57/2019				Data: 23 de maio de 2019
Matéria: Mensagem nº 47				Autor: Poder Executivo	
Relator: Willian Heineck 				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 44/2019

Ementa: Autoriza a abertura de licitação, na modalidade de concorrência, para alienação de bem público e dá outras providências. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 27/05/2019. 
Solicitou-se orientação técnica, a qual destacou que, em síntese que o projeto encaminhado não veio acompanhado da certidão de matrícula do imóvel, não sendo possível verificar a destinação deste, assim como não se encontra o memorial descritivo e o laudo de avaliação do bem, documentos imprescindíveis à análise da proposição. 
Compareceu da reunião de Comissões do dia 06/06/2019 o secretário de obras, Gilmar Cardoso, o qual esclareceu que após novo levantamento topográfico, verificou-se um aumento de área do imóvel. Dessa forma, a Administração Municipal está aguardando a averbação da retificação administrativa junto ao cartório para, posteriormente, apresentar a matrícula atualizada com a área correta. 
Em relação a destinação do imóvel, o Secretário explicou que a área já se encontra afetada como industrial, conforme Lei nº 4.790, de 22 de maio de 2013.
Ao ser questionada pela Procuradora Jurídica sobre a questão de que a Lei nº 4.790, de 22 de maio de 2013 faz referência a matrícula e área diversa, qual seja, matrícula nº 20.769 com área de 2.808,2209m², Gilmar explanou que o imóvel, objeto da proposição é um desmembramento dessa última área maior. 
Por fim, o secretário esclareceu que o próprio PL, em seu art. 9º já fixa o valor de 12.000 (doze mil) URMs. Portanto, nesse caso, a avaliação prévia é diferenciada dos demais casos de alienação de imóvel, tendo em vista que no caso concreto o valor já é previamente definido pela art. 2º, parágrafo único da Lei Municipal nº 4.790, de 22 de maio de 2013. 
Na data de 30/07/2019 o Executivo apresentou mensagem retificativa com o tamanho da área atualizada, após averbação da Retificação Administrativa, bem como matrícula atualizada. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 

Análise:

Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação em plenário, pois com a mensagem retificativa, excluindo da proposição os estabelecimentos privados, o mesmo deixa de apresentar vícios de ordem formal ou material.

Conclusão do Voto:
[bookmark: _GoBack]
Diante disso, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 09 de agosto de 2019.

____________________________
WILLIAN HEINECK– RELATOR

Pelas Conclusões:

	__________________________________
	JAIR LOCATELLI – VICE-PRESIDENTE


_________________________________
FLÁVIO HABITZREITER - MEMBRO
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